
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:55 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/097F-515B-BB72-A335-864C ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1297

Diário Oficial do

CDS ALTO SERTÃO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ALTO SERTÃO

CDS • ALTO SERTÃO ACESSE: WWW.CDSALTOSERTAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:55 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/097F-515B-BB72-A335-864C ou utilize o código QR.

2
CDS • ALTO SERTÃO

DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO
SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024
ANO XI | N º 1297

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 16 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

CONTRATAÇÃO DIRETA

RETIFICAÇÃO
ERRATA - DISPENSA 029/2024

CONTRATOS

CARTA-CONTRATO Nº 028/2024 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90003/2024 - 4M MAQUINAS LTDA ME CNPJ 18.363.197/0001-99

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO AO CONTRATO Nº 011-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011-2023 - DANIELLY
TEIXEIRA FERNANDES SOUSA, CNPJ Nº 48.988.108/0001-60.

TERCEIRO TERMO AO CONTRATO Nº 012-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012-2023 - FABRICIA
MATOS NUNES, CNPJ: 49.105.949/0001-45



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:55 horas do dia 06/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/097F-515B-BB72-A335-864C ou utilize o código QR.

3
CDS • ALTO SERTÃO DIÁRIO OFICIAL DO CDS ALTO SERTÃO

SEXTA•FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XI | N º 1297 DECRETOS

CONSORCIO DE DESENV.  SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO
 - 

CNPJ: 18.635.734/0001-02 - CEP: 46.400-000 - CAETITE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 92.000,00
(Noventa e dois mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO Nº 16 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

O Presidente do(a) CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO, no uso de suas atribuições

legais, constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Resolução 002/2023 de 28 de dezembro de 2023, edita o

seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica autorizado a suplementação orçamentária totalizando R$92.000,00 (Noventa e dois mil reais ) a saber:

01001 - CONSÓRCIO PÚBLICO

1.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS

3.1.90.13.00 / 1701 - Obrigacoes Patronais 21.000,00

Total por Ação: 21.000,00

2.002 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RATEIO

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 6.500,00

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 7.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

4.6.90.71.00 / 1500 - Principal da Divida Contratual Resgatado 1.000,00

Total por Ação: 22.500,00

2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS

3.1.90.13.00 / 1880 - Obrigacoes Patronais 35.000,00

3.3.90.14.00 / 1880 - Diarias  -  Civil 7.000,00

3.3.90.47.00 / 1880 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 6.500,00

Total por Ação: 48.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 92.000,00

Total Suplementado: 92.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

01001 - CONSÓRCIO PÚBLICO

1.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS

3.3.90.30.00 / 1701 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.006 - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS

3.3.90.30.00 / 1880 - Material de Consumo 75.500,00

3.3.90.39.00 / 1880 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.500,00
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CONSORCIO DE DESENV.  SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO
 - 

CNPJ: 18.635.734/0001-02 - CEP: 46.400-000 - CAETITE - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 82.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 92.000,00

Total Anulado: 92.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste

Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PRESIDENTE do(a) CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO, Estado da Bahia,

em 01 de novembro de 2024.

PEDRO CARDOSO CASTRO
Presidente(a)

CPF: 051.040.335-20
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ERRATA  

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294, Chácara, Caetité-Bahia – CEP 46.400-000, neste 

ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, no uso de suas atribuições legais, 

homologa a seguinte errata no tocante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2024: 

 

ONDE SE LÊ: 

“Palma de Monte Alto” 

 

LEIA-SE: 

“Pindaí/BA” 

 

Caetité, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ERRATA  

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS ALTO 

SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo Associação Pública, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, n° 294, Chácara, Caetité-Bahia – CEP 46.400-000, neste 

ato representado por seu Presidente, PEDRO CARDOSO CASTRO, no uso de suas atribuições legais, 

homologa a seguinte errata no tocante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 058/2024: 

 

ONDE SE LÊ: 

“Palma de Monte Alto” 

 

LEIA-SE: 

“Pindaí/BA” 

 

Caetité, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 
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           Rua da Chácara, n° 294, Chácara, Caetité/BA – CEP 46400-000 Tel: 3454 3994 

 

CARTA-CONTRATO Nº 028/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 
 

Empresa: 4M MAQUINAS LTDA ME, CNPJ 18.363.197/0001-99 localizada na Avenida. Rui Barbosa, 308. 
Venda Velha, Ibiassucê/BA – CEP 46.390-000. Neste ato representado por Marcilio Farias Fernandes, 
Empresário, portador do RG 1116987317 e CPF 029.361.835-61 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
locação de máquinas com operador para execução de obras e demais atividades do Consorcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

O valor estimado referente a locação da Vidroacabadora é R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais) 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços (ARP). 

LOCAÇÃO MAQUINAS PESADAS 

Item DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT/
Máquinas 

Quant. 
Mês/Hora 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 

Motoniveladora (tipo patrol) 
em perfeito estado de 
conservação com motor a 
diesel de 6 cilindros em 
linha, turbo alimentado, 
com potência mínima no 
volante de 140HP, 
equipada com lâmina 
comdeslocamento lateral e 
com escarificador. Ano de 
fabricação não inferior a 
2018. 

Mês 1 

 

 

 

 

 
13 diária R$ 1.300,00 16.900,00 

VALOR TOTAL LOTE R$ 16.900,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento do contratado correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento do Consórcio para o exercício corrente, a saber: 

UO: 1 CONSÓRCIO PÚBLICO 
4.122.2.2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS – RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Esta Carta Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 
assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 
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           Rua da Chácara, n° 294, Chácara, Caetité/BA – CEP 46400-000 Tel: 3454 3994 

 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Caetité, Bahia para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 
03 (duas) vias de igual teor. 

Caetité, BA, 02 de dezembro de 2024. 

ASSINATURAS 

 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE DO CDS ALTO SERTÃO  

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
4M MAQUINAS LTDA ME                                                                                                                                                
CNPJ 18.363.197/0001-99 
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quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 
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_______________________________________ 
PEDRO CARDOSO CASTRO 

PRESIDENTE DO CDS ALTO SERTÃO  

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
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CNPJ 18.363.197/0001-99 
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TERCEIRO TERMO AO CONTRATO nº 011-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

011-2023 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual 

valor do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, pelo período de 12 (doze) 

meses após vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos serviços 

continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO 

 

CONTRATADO: DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA, inscrito no CNPJ sob o nº 

48.988.108/0001-60. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores c/c o quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo 

único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia 

 

 

 

Neste ato, homologo o presente Termo Aditivo, 

com base no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666 e 

Artigo 142 da Lei do Estado da Bahia n° 

9.433/05.         

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 

Autoridade Administrativa 
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TERCEIRO TERMO AO CONTRATO nº 011-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

011-2023 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, nº 294, Chácara, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado pelo Presidente, 

Pedro Cardoso Castro, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

pessoa jurídica, DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA, inscrito no CNPJ sob o nº 

48.988.108/0001-60 situada na Rua São João, número 260, bairro: centro, 

Caetité/Ba CEP 46.400-000, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Aditivo ao Contrato em epígrafe, que se regerá pelas normas da 

Lei n° 9.433/2055 do Estado da Bahia c/c Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui 

estabelecidas, conforme abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 

 

1.1 – “Contratação de pessoa jurídica para confecção e elaboração de planilhas 

orçamentárias (apenas cálculos sem assinatura técnica) de medições de serviços de 

infraestrutura, para atender aos contratos e convênios e o Programa de 

Infraestrutura do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO: 

 

2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual valor 

do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, pelo período de 12 (doze) meses 

após vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos serviços 

continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

3.1- Pela prorrogação do prazo, a vigência do Contrato passa a ser até 31 de 

dezembro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, inciso II 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de forma 
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subsidiária e complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, 

da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

Parágrafo Primeiro. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso 

desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e, de forma subsidiária, as 

determinações de rescisão de contrato definidas na Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia.  

 

Parágrafo Segundo. Com o presente aditivo, fica conferido ao contrato originário a 

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2024. 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

 

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a 

administração promove a renovação  e prorrogação do Contrato em epígrafe por 

razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a 

vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela 

CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da 

CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços foram prestados 

satisfatoriamente, sem contar que os preços serão mantidos durante a vigência e 

justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem sofrer 

interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante. 

 

4.2- Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no Contrato 

originário, assim como, conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores c/c o quanto 

determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES: 

 

5.1 – Fica mantido o valor constante no Contrato originário, vigorando, dessa forma, 

a pesquisa de preços e o valor de mercado.  

 

CLÁUSULA SEXTA DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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7.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário e, se houver, 

aditivos posteriores, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas 

partes contratantes em todos os seus termos, conforme contrato originário anexo e 

que integra o presente aditivo para todos os efeitos legais. 

 

7.2- Fica eleito como fiscal deste Termo Aditivo de Contrato o Secretário Executivo 

em exercício do CDS Alto Sertão ou outro definido em Decreto/Portaria a ser 

publicada. 

 

7.3 – Fica eleito o Foro da sede da Contratante para dirimir as questões oriundas do 

presente contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de 

aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.  

 

Caetité, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 

 

 

 

DANIELLY TEIXEIRA FERNANDES SOUSA  

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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JUSTIFICATIVA e AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Órgão: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão 

 

Referência: TERMO ADITIVO CONTRATUAL SERVIÇOS CONTINUADOS 

 

1. Da Justificativa: 

 

O artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, prevê a possibilidade de contratos de 

caráter continuado serem prorrogados conforme abaixo discriminado:  

 

“Art. 57 – A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

 

(...) II – à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses; 

 

Para colaborar ao entendimento, vale o ensinamento do ilustre doutrinador Marçal 

Justen Filho:  

 

"(...) A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 

pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a 

atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 

semelhante no futuro. Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas 

também compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com 

atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental é a necessidade pública 

permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço."  

 

Verifica-se que o presente Termo Aditivo possui todos os fundamentos inerentes a 

prorrogação do contrato em serviços continuados, quais sejam: O contrato 

estabelece expressamente a condição de prorrogação; prorrogação não altere o 
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objeto e o escopo do contrato; o preço contratado esteja em conformidade com o de 

mercado e, portanto, vantajoso para o contratante; a vantajosidade da prorrogação 

esteja devidamente justificada nos autos do processo administrativo, e, por fim, 

autorização da autoridade superior da Administração. 

 

2. Da Autorização da Autoridade superior da Administração: 

 

Considerando o quanto exposto na justificativa acima,  Princípio do Interesse Público 

e da Economicidade, a administração promove a renovação  e prorrogação do 

Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento 

da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as 

necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços 

foram prestados satisfatoriamente, sem contar que os preços serão mantidos durante 

a vigência e justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem 

sofrer interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante, 

neste ato, no uso de minhas atribuições legais, assino abaixo autorizando o presente 

Termo Aditivo. 

 

Caetité, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO  

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

objeto e o escopo do contrato; o preço contratado esteja em conformidade com o de 

mercado e, portanto, vantajoso para o contratante; a vantajosidade da prorrogação 

esteja devidamente justificada nos autos do processo administrativo, e, por fim, 

autorização da autoridade superior da Administração. 

 

2. Da Autorização da Autoridade superior da Administração: 

 

Considerando o quanto exposto na justificativa acima,  Princípio do Interesse Público 

e da Economicidade, a administração promove a renovação  e prorrogação do 

Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento 

da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as 

necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços 

foram prestados satisfatoriamente, sem contar que os preços serão mantidos durante 

a vigência e justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem 

sofrer interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante, 

neste ato, no uso de minhas atribuições legais, assino abaixo autorizando o presente 

Termo Aditivo. 

 

Caetité, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO  

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 
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TERCEIRO TERMO AO CONTRATO nº 012-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012-2023 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual 

valor do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, pelo período de 12 (doze) 

meses após vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos serviços 

continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO 

 

CONTRATADO: FABRICIA MATOS NUNES, inscrito no CNPJ: 49.105.949/0001-45. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores c/c o quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo 

único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia 

 

 

 

Neste ato, homologo o presente Termo Aditivo, 

com base no Artigo 57, inciso II da Lei 8.666 e 

Artigo 142 da Lei do Estado da Bahia n° 

9.433/05.         

 

 

 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

Presidente CDS Alto Sertão 

Autoridade Administrativa 
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TERCEIRO TERMO AO CONTRATO nº 012-2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012-2023 

 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO – CDS-

ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação pública, inscrito no CNPJ 

sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da Chácara, nº 294, Chácara, 

Caetité-Estado da Bahia - CEP 46400-000, neste ato representado pelo Presidente, 

Pedro Cardoso Castro, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a 

pessoa jurídica, FABRICIA MATOS NUNES, inscrito no CNPJ: 49.105.949/0001-45, 

situada na FAZENDA ANGICAL ZONA RURAL LAGOA REAL BA CEP 46425-000, através 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) FABRICIA MATOS NUNES 032.438.805-56 e 

RG nº 16540082-06 SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente Aditivo ao Contrato em epígrafe, que se regerá pelas normas da 

Lei n° 9.433/2055 do Estado da Bahia c/c Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores, além das cláusulas e condições aqui 

estabelecidas, conforme abaixo: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO ORIGINÁRIO: 

 

1.1 – “Contratação de pessoa jurídica para serviços de pesquisa e emissão de 

relatórios especializados (Somente elaboração sem assinatura de responsabilidade 

técnica), visando o apoio técnico e administrativo para elaboração de documentos 

pertinentes as ações de engenharia e serviços de manutenção em rodovias realizadas 

pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão.”. 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO: 

 

2.1- O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação de prazo e igual valor 

do Contrato de Prestação de Serviços em epígrafe, pelo período de 12 (doze) meses 

após vigência atual, visando atender as atividades pertinentes aos serviços 

continuados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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3.1- Pela prorrogação do prazo, a vigência do Contrato passa a ser até 31 de 

dezembro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação conforme art. 57, inciso II 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e, de forma 

subsidiária e complementar, ao quanto determinado no Artigo 142, Parágrafo único, 

da Lei n° 9.433/2005 do Estado da Bahia. 

 

Parágrafo Primeiro. Poderá haver rescisão contratual do ajuste antes do decurso 

desse prazo, conforme artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e, de forma subsidiária, as 

determinações de rescisão de contrato definidas na Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia.  

 

Parágrafo Segundo. Com o presente aditivo, fica conferido ao contrato originário a 

regularidade do credito orçamentário ao exercício financeiro do ano de 2024. 

 

CLAUSULA QUARTA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

 

4.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a 

administração promove a renovação  e prorrogação do Contrato em epígrafe por 

razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a 

vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços prestados pela 

CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as necessidades da 

CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços foram prestados 

satisfatoriamente, sem contar que os preços serão mantidos durante a vigência e 

justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem sofrer 

interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante. 

 

4.2- Para a referida prorrogação há previsão contratual contida no Contrato 

originário, assim como, conforme previsão legal estabelecida no art. 57, inciso II da 

Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores c/c o quanto 

determinado no Artigo 142, Parágrafo único, da Lei n° 9.433/2005 do Estado da 

Bahia. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES: 

 

5.1 – Fica mantido o valor constante no Contrato originário, vigorando, dessa forma, 

a pesquisa de preços e o valor de mercado.  
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CLÁUSULA SEXTA DAS DEMAIS CLÁUSULAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

  

7.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário e, se houver, 

aditivos posteriores, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas 

partes contratantes em todos os seus termos, conforme contrato originário anexo e 

que integra o presente aditivo para todos os efeitos legais. 

 

7.2- Fica eleito como fiscal deste Termo Aditivo de Contrato o Secretário Executivo 

em exercício do CDS Alto Sertão ou outro definido em Decreto/Portaria a ser 

publicada. 

 

7.3 – Fica eleito o Foro da sede da Contratante para dirimir as questões oriundas do 

presente contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de 

aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.  

 

Caetité, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 

 

 

FABRICIA MATOS NUNES 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

1) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 

2) ____________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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JUSTIFICATIVA e AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Órgão: Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão 

 

Referência: TERMO ADITIVO CONTRATUAL SERVIÇOS CONTINUADOS 

 

1. Da Justificativa: 

 

O artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, prevê a possibilidade de contratos de 

caráter continuado serem prorrogados conforme abaixo discriminado:  

 

“Art. 57 – A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

 

(...) II – à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses; 

 

Para colaborar ao entendimento, vale o ensinamento do ilustre doutrinador Marçal 

Justen Filho:  

 

"(...) A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade 

pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços destinados a 

atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure prestação 

semelhante no futuro. Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas 

também compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com 

atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental é a necessidade pública 

permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço."  

 

Verifica-se que o presente Termo Aditivo possui todos os fundamentos inerentes a 

prorrogação do contrato em serviços continuados, quais sejam: O contrato 

estabelece expressamente a condição de prorrogação; prorrogação não altere o 
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objeto e o escopo do contrato; o preço contratado esteja em conformidade com o de 

mercado e, portanto, vantajoso para o contratante; a vantajosidade da prorrogação 

esteja devidamente justificada nos autos do processo administrativo, e, por fim, 

autorização da autoridade superior da Administração. 

 

2. Da Autorização da Autoridade superior da Administração: 

 

Considerando o quanto exposto na justificativa acima,  Princípio do Interesse Público 

e da Economicidade, a administração promove a renovação  e prorrogação do 

Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento 

da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços 

prestados pela CONTRATADA são de qualidade e têm atendido a contento as 

necessidades da CONTRATANTE, onde durante a vigência do contrato os serviços 

foram prestados satisfatoriamente, sem contar que os preços serão mantidos durante 

a vigência e justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não podem 

sofrer interrupção, pois são essenciais para as atividades do Consórcio Contratante, 

neste ato, no uso de minhas atribuições legais, assino abaixo autorizando o presente 

Termo Aditivo. 

 

Caetité, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO  

PEDRO CARDOSO CASTRO 

CONTRATANTE 
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